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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 28/2023
ASSUNTO: 
Altera dispositivos da Lei Complementar n° 725/2009 que institui o Programa de Incentivo à produção artística - Pipa
AUTOR: Prefeito 
Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo obter autorização legislativa para alterar dispositivos da Lei Complementar nº 725/2009, que Instituiu o Programa de Incentivo à Produção Artístico-Cultural – PIPA.
No que se refere a esta comissão, que analisa proposituras que envolvem a área cultural de nosso município, os integrantes concordam com o contido na justificativa que explica que a alteração na referida Lei Complementar se faz necessário tendo em vista que alguns dispositivos estão desatualizados, principalmente ao que se refere aos procedimentos e critérios para composição da comissão de avaliação dos projetos culturais inscritos nos editais do PIPA.
Uma vez que tal matéria é de interesse público e beneficia o setor cultural de nossa cidade, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de outubro de 2023.

Vereador PALHINHA
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